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E D I T A L Nº 1/2020 

 

RETIFICA O EDITAL Nº 1/2019 - PROCESSO DE OCUPAÇÃO DE VAGAS OCIOSAS – 1º/2020 

 

A Universidade Federal de Juiz de Fora retifica o Edital nº 1/2019, que trata do Processo Seletivo de 

Ocupação de Vagas Ociosas 1º/2010, nos seguintes termos: 

1. O Inciso III do Item 1.4 do Anexo III passa a ter a seguinte redação, conforme § 1º do Art. 15 da 

Resolução nº 61/2019/CONGRAD. 

III) Tenha concluído (até a data de inscrição deste processo seletivo) no mínimo, 20% (vinte 

por cento), e (até o ato da matrícula) no máximo, 80% (oitenta por cento) da carga horária total 

do currículo pleno do curso de origem. 

 

Juiz de Fora, 02 de janeiro de 2020. 

  

 


